
RESOLUÇÃO PGM No 1230 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

Altera as Minutas-Padrão de Editais, Contratos e demais Anexos 

aprovadas pelos Decretos Rio nºs 50.797/2022, 51.078/2022, 

51.689/2022 e 55.074/2024. 

 

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 

atribuições constitucionais e legais, 

 

CONSIDERANDO o disposto no § 5º do art. 2º do Decreto Rio nº 48.989/2021, no parágrafo único 

do art. 42 do Decreto Rio nº 50.797/2022, no parágrafo único do art. 94 do Decreto Rio 

nº 51.078/2022, no parágrafo único do art. 75 do Decreto Rio nº 51.689/2022 e no parágrafo único 

do art. 1º do Decreto Rio nº 55.074/2024, que autorizam a alteração posterior, por meio de Resolução, 

das minutas-padrão aprovadas por Decreto; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de aperfeiçoamento das minutas-padrão aprovadas pelos Decretos 

Rio nºs 50.797/2022, 51.078/2022 e 51.689/2022 e 55.074/2024,. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Passa a vigorar com a seguinte redação os subitens 20.7 e 20.8 das minutas de Edital das 

minutas-padrão nºs 4, 8, 10, 12, 13 e 15;  

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

……………………………………………………………………………………………… 

20.7 – O valor das multas vencidas e não pagas deverá ser compensado com as quantias devidas 

à CONTRATADA e/ou executada a garantia. 

20.8 – Quando do vencimento da penúltima e/ou da última fatura do contrato, o valor de 

eventual multa ainda pendente de recurso ou não vencida deverá ser retido das quantias devidas 

à CONTRATADA. 

 

Art. 2º Passa a vigorar com a seguinte redação os subitens 21.7 e 21.8 das minutas de Edital das 

minutas-padrão nºs 6, 7 e 16: 

21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

……………………………………………………………………………………………… 



21.7 – O valor das multas vencidas e não pagas deverá ser compensado com as quantias devidas 

à CONTRATADA e/ou executada a garantia. 

21.8 – Quando do vencimento da penúltima e/ou da última fatura do contrato, o valor de 

eventual multa ainda pendente de recurso ou não vencida deverá ser retido das quantias devidas 

à CONTRATADA. 

 

Art. 3º Passa a vigorar com a seguinte redação os subitens 24.7 e 24.8 das minutas de Edital das 

minutas-padrão nºs 5, 9, 11 e 14: 

24. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

……………………………………………………………………………………………… 

24.7 – O valor das multas vencidas e não pagas deverá ser compensado com as quantias devidas 

à CONTRATADA e/ou executada a garantia. 

24.8 – Quando do vencimento da penúltima e/ou da última fatura do contrato, o valor de 

eventual multa ainda pendente de recurso ou não vencida deverá ser retido das quantias devidas 

à CONTRATADA. 

 

Art. 4º Passa a vigorar com a seguinte redação os subitens 25.7 e 25.8 da minuta de Edital da 

minuta-padrão nº 17: 

25. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

……………………………………………………………………………………………… 

25.7 – O valor das multas vencidas e não pagas deverá ser compensado com as quantias devidas 

à CONTRATADA e/ou executada a garantia. 

25.8 – Quando do vencimento da penúltima e/ou da última fatura do contrato, o valor de 

eventual multa ainda pendente de recurso ou não vencida deverá ser retido das quantias devidas 

à CONTRATADA. 

 

Art. 5º Passa a vigorar com a seguinte redação os parágrafos quinto, sexto, sétimo, oitavo, nono 

décimo e décimo primeiro da Cláusula Décima Sexta das minutas de Contrato das minutas-

padrão nºs 1 e 2; das minutas de Contrato (Anexo III ao Edital) das minutas-padrão nºs 4, 8, 

10, 11, 12, 13e 15; e das minutas de Contrato (Anexo V ao Edital) das minutas-padrão nºs 5, 9 e 

14:  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
……………………………………………………………………………………………….. 



 
Parágrafo Quinto– O valor das multas vencidas e não pagas deverá ser compensado com 

as quantias devidas à CONTRATADA e/ou executada a garantia. 

Parágrafo Sexto –  Quando do vencimento da penúltima e/ou da última fatura do contrato, 

o valor de eventual multa ainda pendente de recurso ou não vencida deverá ser retido das 

quantias devidas à CONTRATADA. 

Parágrafo Sétimo – Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia, o 

valor desta deverá ser recomposto em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção 

administrativa do Contrato. 

Parágrafo Oitavo – As multas eventualmente aplicadas com base na alínea “b” do caput desta 

Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a 

CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

Parágrafo Nono – A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas “a”, “b” e “c” do caput 

desta Cláusula é da competência do(a)  [setor competente do órgão ou entidade 

contratante] e a da alínea “d” é da competência exclusiva do titular do órgão ou autoridade 

máxima da entidade CONTRATANTE  ______________________________ [Secretário 

Municipal da Secretaria por meio da qual celebrado o contrato ou a que vinculada a entidade 

contratante]. 

Parágrafo Décimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

Parágrafo Décimo Primeiro – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia. 

 

Art. 6º Passa a vigorar com a seguinte redação os parágrafos quinto, sexto, sétimo, oitavo, nono 

décimo e décimo primeiro da Cláusula Vigésima da minuta de Contrato da minuta-padrão nº 

3; das minutas de Contrato (Anexo III ao Edital) das minutas-padrão nºs 6, 7 e 16; e da minuta 

de Contrato (Anexo V ao Edital) da minuta-padrão nº 17:  

 



CLÁUSULA VIGÉSIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
……………………………………………………………………………………………….. 

 
Parágrafo Quinto– O valor das multas vencidas e não pagas deverá ser compensado com 

as quantias devidas à CONTRATADA e/ou executada a garantia. 

Parágrafo Sexto –  Quando do vencimento da penúltima e/ou da última fatura do contrato, 

o valor de eventual multa ainda pendente de recurso ou não vencida deverá ser retido das 

quantias devidas à CONTRATADA. 

Parágrafo Sétimo – Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia, o 

valor desta deverá ser recomposto em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção 

administrativa do Contrato. 

Parágrafo Oitavo – As multas eventualmente aplicadas com base na alínea “b” do caput desta 

Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a 

CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

Parágrafo Nono – A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas “a”, “b” e “c” do caput 

desta Cláusula é da competência do(a)  [setor competente do órgão ou entidade 

contratante] e a da alínea “d” é da competência exclusiva do titular do órgão ou autoridade 

máxima da entidade CONTRATANTE  ______________________________ [Secretário 

Municipal da Secretaria por meio da qual celebrado o contrato ou a que vinculada a entidade 

contratante]. 

Parágrafo Décimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

Parágrafo Décimo Primeiro – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia. 

 

 

Art. 7º Ficam revogados os parágrafos décimo segundo, décimo terceiro e décimo quarto da 

Cláusula Décima Sexta das minutas de Contrato das minutas-padrão nºs 1 e 2; da Cláusula 



Décima Sexta das minutas de Contrato (Anexo III ao Edital) das minutas-padrão nºs 4, 8, 10, 

11, 12, 13e 15;  da Cláusula Décima Sexta das minutas de Contrato (Anexo V ao Edital) das 

minutas-padrão nºs 5, 9 e 14; da Cláusula Vigésima da minuta de Contrato da minuta-padrão 

nº 3; da Cláusula Vigésima das minutas de Contrato (Anexo III ao Edital) das minutas-padrão 

nºs 6, 7 e 16 ; e da Cláusula Vigésima da minuta de Contrato (Anexo V ao Edital) da minuta-

padrão nº 17 

 

Art. 8º Passa a vigorar com a seguinte redação o item 17 das minutas de Edital das minutas-

padrão nºs 5, 9, 11 e 14: 

 

17. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1 – O registro de preços será formalizado pela Ata de Registro de Preços, na forma do Anexo 

_____. 

17.1.1 – A ata de registro de preços poderá ser formalizada com mais de um 

fornecedor/prestador, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, 

assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação. 

17.2 – Serão celebradas tantas Atas de Registro de Preços quantas necessárias para o objeto 

deste certame. 

17.3 – As Atas de Registro de Preços vigorarão pelo prazo de ________ (___________) meses 

[limitado a 12 (doze) meses], a partir da data da sua publicação no Diário Oficial do Município 

– D.O. RIO, acompanhada da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas e no 

Portal de Compras da Prefeitura do Rio de Janeiro (E–Compras Rio). 

17.3.1 – A vigência das Atas de Registro de Preços poderá ser prorrogada por meio de termo 

aditivo, com renovação dos quantitativos até o limite originalmente registrado, pelo período 

previsto no item 17.3, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

Art. 9º Passa a vigorar com a seguinte redação o item 18 da minuta de Edital da minuta-padrão 

nº 17: 

 

18. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1 – O registro de preços será formalizado pela Ata de Registro de Preços, na forma do Anexo 

_____. 



18.1.1 – A ata de registro de preços poderá ser formalizada com mais de um 

fornecedor/prestador, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, 

assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação. 

18.2 – Serão celebradas tantas Atas de Registro de Preços quantas necessárias para o objeto 

deste certame. 

18.3 – As Atas de Registro de Preços vigorarão pelo prazo de ________ (___________) meses 

[limitado a 12 (doze) meses], a partir da data da sua publicação no Diário Oficial do Município 

– D.O. RIO, acompanhada da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas e no 

Portal de Compras da Prefeitura do Rio de Janeiro (E–Compras Rio). 

XX.3.1 – A vigência das Atas de Registro de Preços poderá ser prorrogada por meio de termo aditivo, com renovação dos quantitativos até o 

limite originalmente registrado, pelo período previsto no item XX.3, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

Art. 10 Passa a vigorar com a seguinte redação a Cláusula Segunda da minuta de Ata de 

Registro de Preço  (Anexo III ao Edital) das minutas-padrão nºs 5, 9, 11, 14 e 17: 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de ________ (___________) meses 

[limitado a 12 (doze) meses], a partir da data da sua publicação no Diário Oficial do Município 

– D.O. RIO, acompanhada da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas e no 

Portal de Compras da Prefeitura do Rio de Janeiro (E–Compras Rio). 

Parágrafo Primeiro – A Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada pelo prazo máximo 

previsto no caput desta cláusula, por meio de termo aditivo, desde que comprovado que o preço 

permanece vantajoso e atestado pela fiscalização o bom desempenho da empresa com relação 

às obrigações anteriormente assumidas. 

Parágrafo Segundo – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida 

de ampla pesquisa de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados no 

momento da prorrogação, aferida por meio dos requisitos previstos no art. 23 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

Parágrafo Terceiro – Quando da prorrogação poderá haver renovação dos quantitativos, até o 

limite originalmente registrado. 

 

Art. 11 Fica incluído o inciso XX na Cláusula Décima Primeira da minuta-padrão nº 1 

 

CLÁUSULA  DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

(...) 

XX. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, 



de 14 de agosto de 2018 (LGPD), adotando medidas eficazes para proteção de dados 

pessoais a que tenha acesso por força da execução deste Contrato. 

Obs.: caso faça parte do próprio objeto do contrato o tratamento de dados 

pessoais, deve a Pasta inserir cláusula específica, a qual deverá ter como 

base a cláusula constante nas minutas de contrato de obras, serviços e 

fornecimento contínuo.  
 

 

Art. 12 Fica incluído o inciso XXI na Cláusula Décima Primeira das minutas de Contrato 

(Anexo III ao Edital) das minutas-padrão nº 4, 10 e 12; e na Cláusula Décima Primeira das 

minutas de Contrato (Anexo V ao Edital) das minutas-padrão nº 5 e 11, com a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA  DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

(...) 

XXI. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, 

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), adotando medidas eficazes para proteção de dados 

pessoais a que tenha acesso por força da execução deste Contrato. 

Obs.: caso faça parte do próprio objeto do contrato o tratamento de dados 

pessoais, deve a Pasta inserir cláusula específica, a qual deverá ter como 

base a cláusula constante nas minutas de contrato de obras, serviços e 

fornecimento contínuo.  
 

Art. 13 Fica incluída a Cláusula Décima Terceira – “Obrigações Pertinentes à LGPD” na 

minuta-padrão nº 2; na minuta de Contrato (Anexo III ao Edital) das minutas-padrão nº 8, 13 

e 15; e na minuta de Contrato (Anexo V ao Edital) das minutas-padrão nº 9 e 14, renumerando-

se as cláusulas subsequentes, com a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

Obs.: A presente cláusula é necessária para cumprimento da Lei nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018 (LGPD). Contudo, caso se trate de contrato que tenha 

como objeto o tratamento de dados, as obrigações específicas com relação a 

execução do seu objeto e o respectivo cumprimento da LGPD devem ser 

minudenciadas pela Pasta.  
 

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão da execução do presente 

contrato administrativo independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

 



I- Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD, 

especialmente o da adequação, o da necessidade e o da finalidade específica, bem 

como as diretrizes e instruções transmitidas pelo CONTRATANTE.  

 

II- É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei e nesse contrato.  

 

III- Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa SUBCONTRATADA 

dependerá de autorização prévia do CONTRATANTE, restringindo-se ao estritamente 

necessário para o fiel desempenho da execução do instrumento contratual, hipótese em 

que a SUBCONTRATADA ficará sujeita aos mesmos limites e obrigações legais e 

contratuais relativos à LGPD impostos à CONTRATADA, permanecendo a 

CONTRATADA integralmente responsável por garantir a sua observância perante o 

CONTRATANTE. 

 

IV- É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

 

V- A CONTRATADA é responsável pelo uso indevido e em desconformidade com a 

LGPD e com este contrato que seus empregados, colaboradores, prepostos, consultores 

ou prestadores de serviços fizerem dos dados pessoais, bem como por quaisquer falhas 

nos sistemas por ela empregados para o tratamento dos dados pessoais. 

 

VI- A CONTRATADA deve adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas, 

aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais 

ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 

tratamento inadequado ou ilícito.  

 

VII - O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo realizar diligências, inspeções e 

auditorias, a fim de zelar pelo cumprimento dessa cláusula, devendo a CONTRATADA 

atender, no prazo indicado pelo CONTRATANTE, eventuais pedidos de 

comprovações formulados.  

 



VIII- A fiscalização do CONTRATANTE não exime, nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do descumprimento da LGPD e desse 

ajuste.  

 

IX- A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, 

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

 

X- Na hipótese de ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou 

dano relevante aos titulares, a CONTRATADA deve comunicar ao CONTRATANTE 

o fato em, no máximo, 24 horas, contados da sua ciência, para que este possa 

comunicar à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) e ao Titular, na forma 

do art. 48 da LGPD.  

 

XI- A CONTRATADA deverá manter banco de dados – art. 5°, IV da LGPD – em 

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 

realizados com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, disponibilizando-o 

quando solicitado, na forma dos arts. 25 e 37 da LGPD. 

 

XI.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 

a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas 

na LGPD.  

 

XII Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, os dados 

pessoais serão transferidos ao CONTRATANTE, assegurada a integridade e 

disponibilidade dos dados recebidos, e eliminados definitivamente pela 

CONTRATADA. 

 

XII.1 O CONTRATANTE manterá os dados pessoais necessários ao cumprimento do 

art. 16 da LGPD somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

 

XIII Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD).  

 



Obs.: Em contratos que envolvam o tratamento de dados no seu objeto, 

recomenda-se avaliar a inclusão de disposição sobre transferência 

internacional de dados, estabelecendo a sua vedação ou alguma rotina para 

sua eventual realização. 
 

 

Art. 14 Fica incluída a Cláusula Décima Sétima – “Obrigações Pertinentes à LGPD” na minuta-

padrão nº 3; na minuta de Contrato (Anexo III ao Edital) das minutas-padrão nº 6, 7 e 16; e na 

minuta de Contrato (Anexo V ao Edital) da minuta-padrão nº 17, renumerando-se as cláusulas 

subsequentes, com a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

Obs.: A presente cláusula é necessária para cumprimento da Lei nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018 (LGPD). Contudo, caso se trate de contrato que tenha 

como objeto o tratamento de dados, as obrigações específicas com relação a 

execução do seu objeto e o respectivo cumprimento da LGPD devem ser 

minudenciadas pela Pasta.  
 

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão da execução do presente 

contrato administrativo independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

 

I- Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD, 

especialmente o da adequação, o da necessidade e o da finalidade específica, bem 

como as diretrizes e instruções transmitidas pelo CONTRATANTE.  

 

II- É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei e nesse contrato.  

 

III- Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa SUBCONTRATADA 

dependerá de autorização prévia do CONTRATANTE, restringindo-se ao estritamente 

necessário para o fiel desempenho da execução do instrumento contratual, hipótese em 

que a SUBCONTRATADA ficará sujeita aos mesmos limites e obrigações legais e 

contratuais relativos à LGPD impostos à CONTRATADA, permanecendo a 

CONTRATADA integralmente responsável por garantir a sua observância perante o 

CONTRATANTE. 

 



IV- É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

 

V- A CONTRATADA é responsável pelo uso indevido e em desconformidade com a 

LGPD e com este contrato que seus empregados, colaboradores, prepostos, consultores 

ou prestadores de serviços fizerem dos dados pessoais, bem como por quaisquer falhas 

nos sistemas por ela empregados para o tratamento dos dados pessoais. 

 

VI- A CONTRATADA deve adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas, 

aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais 

ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 

tratamento inadequado ou ilícito.  

 

VII - O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo realizar diligências, inspeções e 

auditorias, a fim de zelar pelo cumprimento dessa cláusula, devendo a CONTRATADA 

atender, no prazo indicado pelo CONTRATANTE, eventuais pedidos de 

comprovações formulados.  

 

VIII- A fiscalização do CONTRATANTE não exime, nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do descumprimento da LGPD e desse 

ajuste.  

 

IX- A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, 

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

 

X- Na hipótese de ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou 

dano relevante aos titulares, a CONTRATADA deve comunicar ao CONTRATANTE 

o fato em, no máximo, 24 horas, contados da sua ciência, para que este possa 

comunicar à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) e ao Titular, na forma 

do art. 48 da LGPD.  

 

XI- A CONTRATADA deverá manter banco de dados – art. 5°, IV da LGPD – em 

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 



realizados com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, disponibilizando-o 

quando solicitado, na forma dos arts. 25 e 37 da LGPD. 

 

XI.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 

a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas 

na LGPD.  

 

XII Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, os dados 

pessoais serão transferidos ao CONTRATANTE, assegurada a integridade e 

disponibilidade dos dados recebidos, e eliminados definitivamente pela 

CONTRATADA. 

 

XII.1 O CONTRATANTE manterá os dados pessoais necessários ao cumprimento do 

art. 16 da LGPD somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

 

XIII Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD).  

 

Obs.: Em contratos que envolvam o tratamento de dados no seu objeto, 

recomenda-se avaliar a inclusão de disposição sobre transferência 

internacional de dados, estabelecendo a sua vedação ou alguma rotina para 

sua eventual realização. 
 

 

Art. 15 A Subprocuradoria-Geral de Consultoria disponibilizará até 10 de janeiro de 2025 as 

minutas-padrão atualizadas conforme a presente Resolução no sítio eletrônico da PGM. 

 

Art. 16 Esta Resolução entrará em vigor 30 (trinta) dias a contar da data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

DANIEL BUCAR 

Procurador-Geral do Município do Rio de Janeiro 


